
INDICAÇÃO Nº      1203     , DE 2016


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de RS 200.000,00,  à  Santa Casa de Misericórdia de Avaré, em Avaré.

JUSTIFICATIVA


A referida instituição hospitalar, localizada na Rua Paraíba, nº 1003, tem buscado modernizar e melhor atender os pacientes locais e da região, mormente aqueles que dependem do SUS. Cabe dizer que aproximadamente 90% do total dos atendimentos estão direcionados para convênio SUS, convivendo com o déficit crônico provocado pela tabela desatualizada do SUS e mesmo assim procura  manter  a assistência com qualidade.


No entanto,  para suportar a defasagem agravada pelo aumento dos custos e assim, manter a sua capacidade de atendimento e proporcionar maior presteza aos pacientes, faz-se necessário recursos para custeio e investimentos à Santa Casa acima citada.    



Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Avaré.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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